
 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025 

 

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, nos termos legais e 

regimentais, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Marcílio Régio 

Silveira da Costa, solicitando providências cabíveis para disponibilizar, ao Governo do 

Estado de Pernambuco, uma área (terreno), com no mínimo 40 x 60 metros, para 

construção de uma Creche, em Goiana.   

Da presente propositura, dê-se ciência ao secretário municipal de Educação e Inovação, 

Sr. Carlos Viégas Júnior; ao secretário municipal de Urbanismo, Obras e Patrimônio, Sr. 

Guilherme Mota Gomes; e à secretária municipal de Políticas Sociais, Sra. Ana Cristina 

de Melo Freire Gouveia Silveira; bem como aos veículos de comunicação de Goiana. 

 

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

Ver. Eduardo Batista 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Cidade sede do polo automotivo, o que consiste na geração de milhares de emprego, e 

tendo uma população oficial com mais de 80 mil habitantes, entre estes muitas mães de 

família com inúmeras crianças para criar, necessitando assim de uma creche escola para 

os seus filhos estudarem e elas poderem trabalhar, motivo pelo qual a Prefeitura de 

Goiana construiu e inaugurou recentemente várias creches no Município. 

Cabe ressaltar que uma creche é um universo promotor da construção de uma rede de 

cuidados que abrange toda a família. Desenvolve um papel significativo no acolhimento 

e educação das crianças, mostrando um mundo de novas experiências, o que possibilita 

a ampliação de seus horizontes. 

Esta Indicação apresentamos no ano de 2023 e ratificamos o pedido em 2024. Agora 

estamos fazendo este pleito ao Prefeito Marcílio Régio, para ceder ao Governo do Estado 

uma área, para que construa e entregue para a população goianense mais uma creche, 

numa ação que ampliará a oferta de benefícios para filhos e mães, enfim, para as famílias 

de nossa cidade. 

Espera-se, por isso, a compreensão deste Poder Legislativo e a consequente aprovação 

da presente Indicação, a fim de que a Prefeitura de Goiana, por meio dos órgãos 

competentes, desta vez sensível à postulação, busque as providências cabíveis. 

 

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

Ver. Eduardo Batista 
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